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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.

.............................................................................................................................................

TÍTULO X
 DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DOS RECURSOS

.............................................................................................................................................

Art. 897.  Cabe agravo, no prazo de 8 (oito) dias: (“Caput” do artigo com
redação dada pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992)

a) de petição, das decisões do Juiz ou Presidente, nas execuções; (Alínea
com redação dada pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992)

b) de instrumento, dos despachos que denegarem a interposição de recursos.
(Alínea com redação dada pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992)

§ 1° O agravo de petição só será recebido quando o agravante delimitar,
justificadamente, as matérias e os valores impugnados, permitida a execução imediata
da parte remanescente até o final, nos próprios autos ou por carta de sentença.
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992)

§ 2° O agravo de instrumento interposto contra o despacho que não receber
agravo de petição não suspende a execução da sentença. (Parágrafo com redação dada
pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992)

§ 3º  Na hipótese da alínea “a” deste artigo, o agravo será julgado pelo
próprio tribunal, presidido pela autoridade recorrida, salvo se se tratar de decisão de Juiz
do Trabalho de 1ª Instância ou de Juiz de Direito, quando o julgamento competirá a uma
das Turmas do Tribunal Regional a que estiver subordinado o prolator da sentença,
observado o disposto no art. 679, a quem este remeterá as peças necessárias para o
exame da matéria controvertida, em autos apartados, ou nos próprios autos, se tiver sido
determinada a extração de carta de sentença. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº
10.035, de 25/10/2000)

§ 4° Na hipótese da alínea “b” deste artigo, o agravo será julgado pelo
Tribunal que seria competente para conhecer o recurso cuja interposição foi denegada.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992)

§ 5º  Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a formação do
instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do
recurso denegado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do
agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão originaria, da comprovação do
depósito recursal e do recolhimento das custas;
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II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis ao
deslinde da matéria de mérito controvertida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.756, de
17/12/1998)

§ 6º  O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao recurso
principal, instruindo-a com as peças que considerar necessárias ao julgamento de ambos
os recursos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998)

§ 7º  Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do recurso
principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o procedimento relativo a esse
recurso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998)

§ 8º  Quando o agravo de petição versar apenas sobre as contribuições
sociais, o juiz da execução determinará a extração de cópias das peças necessárias, que
serão autuadas em apartado, conforme dispõe o § 3º, parte final, e remetidas à instância
superior para apreciação, após contraminuta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.035,
de 25/10/2000)

Art. 897-A.  Caberão embargos de declaração da sentença ou acórdão, no
prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer na primeira audiência ou sessão
subseqüente a sua apresentação, registrado na certidão, admitido efeito modificativo da
decisão nos casos de omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no exame
dos pressupostos extrínsecos do recurso.

Parágrafo único. Os erros materiais poderão ser corrigidos de ofício ou a
requerimento de qualquer das partes. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000,
publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 60 dias após a publicação)

Art. 898.  Das decisões proferidas em dissídio coletivo que afete empresa de
serviço público, ou, em qualquer caso, das proferidas em revisão, poderão recorrer,
além dos interessados, o Presidente do Tribunal e a Procuradoria da Justiça do Trabalho.

Art. 899.  Os recursos serão interpostos por simples petição e terão efeito
meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste Título, permitida a execução
provisória até a penhora. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 5.442, de
24/5/1968)  (Vide Lei nº 7.701, de 21/12/1988 e art. 40 da Lei nº 8.177, de 1/3/1991)

§ 1º  Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o salário-mínimo
regional, nos dissídios individuais, só será admitido o recurso, inclusive o
extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância. Transitada em
julgado a decisão recorrida, ordenar-se-á o levantamento imediato da importância de
depósito, em favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. (Parágrafo com
redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)

§ 2º  Tratando-se de condenação de valor indeterminado, o depósito
corresponderá ao que fôr arbitrado, para efeito de custas, pela Junta ou Juízo de Direito,
até o limite de 10 (dez) vezes o salário-mínimo da região. (Parágrafo com redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 7.033, de 5/10/1982)
§ 4º  O depósito de que trata o § 1º  far-se-á na conta vinculada do

empregado a que se refere o art. 2º da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966,
aplicando-se-lhe os preceitos dessa Lei observado, quanto ao respectivo levantamento, o
disposto no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)

§ 5º  Se o empregado ainda não tiver conta vinculada aberta em seu nome,
nos termos do art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, a empresa procederá à
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respectiva abertura, para o efeito do disposto no § 2º. (Parágrafo com redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)

§ 6º  Quando o valor da condenação, ou o arbitrado para fins de custas,
exceder o limite de 10 (dez) vezes o salário-mínimo da região, o depósito para fins de
recursos será limitado a este valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.442, de
24/5/1968)

Art. 900.  Interposto o recurso, será notificado o recorrido para oferecer as
suas razões, em prazo igual ao que tiver o recorrente.
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LEI Nº 8.177 DE 1 DE MARÇO DE 1991

Estabelece Regras para a Desindexação
da Economia, e dá outras providências.

.............................................................................................................................................

Art. 40. O depósito recursal de que trata o art. 899 da Consolidação das Leis
do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros), nos casos
de interposição de recurso ordinário, e de 40.000.000,00 (quarenta milhões de
cruzeiros), em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e recursos
extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto no decorrer do processo.
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.542, de 23/12/1992)

§ 1º Em se tratando de condenação imposta em ação rescisória, o depósito
recursal terá, como limite máximo, qualquer que seja o recurso, o valor de Cr$
40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros). (Parágrafo com redação dada pela Lei
nº 8.542, de 23/12/1992)

§ 2º A exigência de depósito aplica-se, igualmente aos embargos, à
execução e a qualquer recurso subseqüente do devedor. (Parágrafo com redação dada
pela Lei nº 8.542, de 23/12/1992)

§ 3º O valor do recurso ordinário, quando interposto em dissídio coletivo,
será equivalente ao quádruplo do previsto no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido
pela Lei nº 8.542, de 23/12/1992)

§ 4º Os valores previstos neste artigo serão reajustados bimestralmente pela
variação acumulada do INPC do IBGE dos dois meses imediatamente anteriores.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.542, de 23/12/1992)

Art. 41. (Revogado pela Lei nº 9.126, de 10/11/1995)

Art. 42. O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional, até 31 de março
de 1991, projeto de lei dispondo sobre a atualização das demonstrações financeiras das
pessoas jurídicas de que trata a Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, em virtude da
extinção do BTN e do BTN Fiscal.

Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 44. Revogam-se o Decreto-Lei nº 75, de 21 de novembro de 1966, e
demais disposições em contrário.

Brasília, 1° de março de 1991; 170° da Independência e 103° da República.

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello
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LEI Nº 8.542, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992

Dispõe sobre a política nacional de
salários e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

Art. 8º O art. 40 da Lei n° 8.177, de 1° de março de 1991, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 40. O depósito recursal de que trata o art. 899 da Consolidação
das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões
de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso ordinário, e de Cr$
40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), em se tratando de
recurso de revista, embargos infringentes e recursos extraordinários,
sendo devido a cada novo recurso interposto no decorrer do processo.
§ 1° Em se tratando de condenação imposta em ação rescisória, o
depósito recursal terá, como limite máximo, qualquer que seja o
recurso, o valor de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros).
§ 2° A exigência de depósito aplica-se, igualmente, aos embargos, à
execução e a qualquer recurso subseqüente do devedor.
§ 3° O valor do recurso ordinário, quando interposto em dissídio
coletivo, será equivalente ao quádruplo do previsto no caput deste
artigo.
§ 4° Os valores previstos neste artigo serão reajustados
bimestralmente pela variação acumulada do INPC do IBGE dos dois
meses imediatamente anteriores. "

Art. 9º (Revogado pela Medida Provisória nº 482, de 28/4/1994,  convertida
na Lei nº 8.880, de 27/5/1994)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


